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MODIFICA a EMENDA A EESÜLUÇAO Nô
005/835 aiícerando a redaçag do /
ARTIGO 131 e 133.

MTIGO 131 „ As sessões ordinárias realizar-se-ão três vezes por
semana, sempre às terças, quartas e quintas-feiras,
com início às 18 horas e tendo a duração de li horas»

ARTIGO 133 „ A câmara poderá reunir-se extraordinariamente eonvo
cada pelo Prefeito, pelo Presidente ou pela maioria
absoluta de seus membros, em período legislativo or
dinário e em horário ordinário, salvo motivo de for
ça maior, quando houver matéria de interesse publico
relevante e urgente à deliberar»

JUSnnGAIIYA

Á modificação dos artigos I3I © 133 objetiva aumentar
^  ÍV ^o numero de sessões semanais, alterando também os horários das

mesmas, inclusive as extraordinárias, para que tenham inicio às
18 horas»

As novas prerrogativas conquistadas pelo Poder Legis
lativo dão-lhe grandes responsabilidades e poderes para interfe
rir na vida social política, econômica e administrativa do país»
Logicamente virá â tona uma maior carga de trabalho legislativo
e a Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim não terá sua pau
ta tomada por projetos supérfluos, mas sim por projetos intrinsi
camente ligados à problemática social e ui'baaa do nosso Municí I
pio» Esta, por .-sua vez, é extremamente complexa e extensa, decor
rendo consequentemente um processo legislativo com as mesmas carac
terísticas»

Uma sessão semanal jamais atenderia a esta nova postura.
Desta forma, o trabalho de nos vereadores não acompanharia em tem
po hábil às necessidades da população» Assim, as três : .Ãl ses
soes semanais são um pré-requisito para uma ação parlamentar séria<
0 cerente» A manutenção de uma so sessão representaria a omissão
desta Casa com es compromissos firmados com o povo nas ultimas e
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leiçoesj confirmando o sen caráter anacrônico.
Quanto aos três horários já citados, trata-se de mais

uma medida de abertura do processo legislativo, especificãmenta,

com relação as sessões no que se refere à participação popular,
O horário atual impede a presença integral dos traba -

lhadores que, em sua maioria, sai do serviço às 18 horas,
Acredita^sos que a troca do horário isão trará nenhum /

prejuízo aos vereadores e beneficiará amplas parcelas da popula
ção, possibilitando-as a acompanhar as sessões que forem de seu
interesse.

Sala dás pessoes
26 de/janeiro 1989
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ns 007/89

INICIATIVA: EDIL LUIZ CARLOS POLON!

RELATOR: MANOEL PAIIVA AMORIM

t

PARECER

Sonsos contrários a aprovaçao da materíai

Sala das Cotníssoes, 10 de março de i989>

PAULO CÉSAR MARTINS

TE

VA AMORIM

RELATOR

MEMBRO

discussão
APROVADO

r:% I
„ 1, Sessões, 11
S&\c-1:; r as

ddP(Rubrica
esidariie)

SALA DAS COMISSÕES SC- 001/1000
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EMSWDâ àO PROJETO DE RSSOLüÇlO N® 007/89

ns;

DESTINO: CÓDIGO

, AlOlwxÀ&i Les-5ioíe-/
» O artigo 131 da Resolução 005/83 pastia ã Itír a—m

GAMARA MUNICIPAL DE
CACHoEi O : itapel:ir m

data NUMERO

redação?

ârt„ 131 - Ãs sessões ordinárias serão diariasj realizadas âs

segundas9 terças5 quartas, quintas e sextas feiras,

Gom início âs I8 horas e tendo a duração de ̂  horas^'

Sala das Sessões, 20 de Jfe.rçQ de 1989
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Vereador - PCdoB
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COMISSÃO DE HuSTíÇA E redação
PROJETO DE EMENDA Ng 007/89

INICIATIVA: EDIS A LM IR FORTE E S A LI Mi l RESK CA RO NE

RELATOR: MANOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Somos contrários a aprovaçao da matéria.

MSS^OSala das Comissões, 03 de abri l de 1989.

MANOEMtíPAIVA MORIM

REL.ATOR

1/AURINDO SÂSSI:

• ..r SePS'
c^\c c -

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000
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MODIFICA E EMENDA A RESOLUÇÃO Ne

005/85, ALTEiUWDO A REDAÇAO DO /
ARTIGO 131 e 133.

iiRTIGO 131 « As sessões ordinárias realizar~se~ão três vezes por
semana, sempre às terças, quartas e quintas-feiras,
com início às 18 horas e tendo a duração de U horas,

j-iRTIGO 133 - |^o''Amara poderá reunir-se extraordinariamente convo
pelo Prefeito, pelo Presidente ou pela maioria

■ÇíA ..,..^""^^#{^oluta de seus membros, era período legislativo or
dip.a-rio e em horário ordinário, salvo motivo de for

i> / —maior, quando houver matéria de interesse public©pO
c "■ relevante a urgente à deliberar.

JUSTIFICATIVA

A modificação dos artigos I3I o 133 objetiva aumentar
o numero de sessões semanais, alterando também os horário^' das
mesmas, inclusive as extraordinárias, para que tenham inipío às
18 horas.

As novas prerrogativas conquistadas pelo Poder/'Legis
lativo dão-lhe grandes responsabilidades e poderes para interfe
rir na vida social política, econômica 0 administrativa /do país.
Logicamente virá â tona uma maior carga de trabalho legislativo
e a câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim não terá sua pau
ta tomada por projetos supérfluos, mas sim por projetos intrinsi
camente ligados à problemática social e urbana do nosso Municí ~
pio. Ssta,por3/sua vez, é extremamente complexa e extensa, decor
rendo consequentemente um processo legislativo com as mesmas carac
terísticas.

Uma sessão semanal jamais atenderia a esta nova postura.
Desta forma, o trabalho de nos vereadores não acompanharia em tem
po hábil as necessidades da população. Assim, as tres í - ses
soes semanais são um pré-requisito para uma ação parlamentar séria,
e cerente. A manutenção de uma so sessão representaria a omissão
desta Casa com os compromissos firmados com o povo nas últimas e
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leiçoes, confirmando o seu caráter anacrônico.
Quanto aos três horários já citados, trata-se de mais

uma medida de abertura do processo legislativo, especificamente,

com relação as sessões no que se refere à participação popular,
0 horário atual impede a presença integral dos traba -

lhadores que, em sua maioria, sai do serviço às 18 horas,
AcreditaDios que a troca do horário j^ão trará nenhum /

prejuízo aos vereadores e beneficiará amplas parcelas da popula
ção, possibilitando-a^a acompanhar as sessões que forem de seu
interesse.
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BMBNDÃ MODIFjqfòTm AO PROJETO PB R^OLUglIO NQ 007/89

MÍ'

CÁMAríA MUNICIPAL DE
CACHOEI Ò E IT^PEfEIRiM

data I r-JUMERO

CÓDIGO

" O artigo 131 da Resolução 005/83 passa

redação:

passa" a tôif"-a—SOguíüttr

/l^rt, 131 «• As sessões ordinárias serão diárias| realizadas ãs

segundas, terças, quartas, quintas e sextas feiras,

com início às 18 horas e tendo a duração de h horasi'

Sala das Sessões, 20 de t&i^o de 1989
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CÂMARA. MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 9uSTÍÇA E redação
PROJETO DE EMENDA N" 007/89

INICIATIVA: EDIS ALMIR FORTE E SAL/Wl RESK CARONE

RELATOR: MANOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Somos ccntrapíos a aprovaçao da maizería.

Sala das Comissões, 03 de abri l de 1989.

MANOlK/ÍMí VA AMOR LM

RELATOR

LAURINDO .SAS:|0
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